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                  Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da Ciência e Tecnologia. 
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                                             CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

DELIBERAÇÃO Nº 3823 
 

 

                         O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - 

COPAM, em sua 631 ª Reunião Ordinária, realizada   29 de  agosto de 2017  , no uso de suas atribuições conferidas pela 

Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezembro de 1981, modificada pela Lei Estadual 

nº6.757, de 08 de julho de 1989, regulamentada pelo Decreto Estadual nº21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o 

disposto em seu Regimento Interno, de 12 de novembro  de 1981.  

 

                                      DELIBERA: 

                                         Art. 1º Alterar e Consolidar a Norma  Administrativa n° 124 (NA-

124) que dispõe sobre Licenciamento Ambiental Simplificado. 

                                     Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

                                     Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                                       João Vicente Machado Sobrinho 

                                                                       Presidente Substituta do COPAM 
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